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REQUERIMENTO N.º 109/2025
É com grande satisfação e profundo respeito que esta Casa Legislativa presta homenagem ao Reverendo Assir Pereira, um dos maiores ícones da Igreja Presbiteriana Independente (IPI) no Brasil, cuja trajetória de vida e serviço merece nosso reconhecimento e admiração.
Nascido em 1942, numa pequena propriedade à margem do Córrego do Pinto, quando Ubarana ainda era distrito de José Bonifácio, o Reverendo Assir Pereira construiu uma trajetória de vida marcada pela dedicação ao próximo, pela excelência acadêmica e pelo compromisso com os valores cristãos.
Sua formação acadêmica é notável e diversificada: graduado em Teologia, Geografia (pela Universidade de São Paulo), Filosofia, História, Estudos Sociais e Pedagogia. Esta sólida base intelectual fundamentou sua atuação em diferentes esferas da sociedade.
Em mais de cinco décadas dedicadas ao pastoreio, o Reverendo Assir presidiu por impressionantes 12 anos a Igreja Presbiteriana Independente nacionalmente, demonstrando sua capacidade de liderança e visão estratégica. Também liderou por seis anos a Sociedade Bíblica do Brasil (SBB), que mantém a maior gráfica de Bíblias da América Latina em Barueri, conquistando posteriormente o título de presidente de honra da instituição.
Como educador, deixou marcas profundas em todos os lugares por onde passou. Foi professor em Inúbia Paulista por 9 anos (1967-1977), lecionando História, Estudos Sociais e Educação Cívica, sempre pautando seu ensino no respeito e amor ao próximo, à Pátria e a Deus. Com seu estilo único e cativante, transformava as aulas em experiências memoráveis, como quando surgia inesperadamente com a calça arregaçada no estilo "pula-brejo" ou quando declamou "Navio Negreiro", de Castro Alves, emocionando toda a plateia.
Sua sensibilidade social o levou a intervir diretamente em questões comunitárias, como quando mobilizou autoridades locais para criar uma entidade voltada ao cuidado de crianças desassistidas, oferecendo atividades estruturadas no contraturno escolar. Organizou também retiros espirituais durante o Carnaval e as tradicionais Feijoadas Beneficentes da Igreja Presbiteriana de Osvaldo Cruz.
Mesmo tendo recebido convites para candidatar-se a prefeito como candidato único, apoiado por diferentes espectros políticos, inicialmente recusou, afirmando que sua missão era outra. Posteriormente, compreendendo a importância de líderes cristãos nos centros de decisão, tornou-se um dos fundadores do PSDB em São Paulo e exerceu o mandato de vereador na capital paulista entre 1996-2000, sempre mantendo sua postura ética e recusando práticas políticas de "toma-lá-dá-cá".

Em sua vida pessoal, construiu com sua esposa Dayse uma parceria exemplar no ministério e na família. Carinhosamente, referia-se à esposa como "minha marida", expressão com a qual demonstrava humildade e respeito.
Sua trajetória foi reconhecida com inúmeras honrarias: recebeu o título de Cidadão Benemérito de Osvaldo Cruz, Adamantina e Buritama, foi declarado Cidadão Paulistano pela Câmara Municipal de São Paulo, homenageado pela Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (ALESP) e recebeu reconhecimento em Aracaju pelas comemorações dos 135 anos da chegada da igreja evangélica ao Sergipe.
O Reverendo Assir Pereira é um exemplo de fé, firmeza e serviço que transformou corações, comunidades e instituições. Seu legado de humildade, perseverança e liderança cristã continua a inspirar as futuras gerações a servirem com amor, coragem e compromisso.
Diante do exposto, requeiro que, após a aprovação deste, seja encaminhado ofício ao Reverendo Assir Pereira, transmitindo-lhe os nossos mais sinceros votos de congratulações e aplausos por sua extraordinária trajetória de vida e serviço.

Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 19 de Agosto de 2025.

Laércio Leandro da Silva

Vereador
Página 2 de 2

[image: image1.png]